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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei N2 1.104, de 26 de Agosto de 1994 

Dd Denominação a Logradouro Publico. 

A oâmara Municipal de Entre Rios de 1,-Inas decreta e eu, 

ire feito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Arte 12 Ter d a denominação de Rua Antônio Reis Filho, 

a Rua que começa na Iraça Gasto Faria, passa pela Rua Jão Jose 

e vai ate à iála Jona Liquita, na Jona Urbana desta cidade. 

Arte 22 - J._;uta Lei entrara em vigor na data de sua publi-

cação. 

,rt. 3 - Revogam-se as disposições em contrdrio. 

I'refeitura Lunicipal de Entre Rios de 1,4na, 26 de :gos-

to de 1.994. 
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Hugo 4ernardes de Moura 

-ire feito Municipal-
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